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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE


TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:

Necessidade de contratação de empresa para prestação de Serviços, fornecimento de equipamentos e materiais de consumo para D.M.A.T.S., nascida em 06/07/1983 (41 anos), portadora de doença neuromuscular progressiva e incurável – Esclerose Lateral Amiotrófica atípica (ELA) em ventilação mecânica contínua sem perspectiva de desmame do suporte respiratório, pelo período de 12 (doze) meses.

2. OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de Serviços, fornecimento de equipamentos e materiais de consumo para D.M.A.T.S., conforme descrição detalhada no item 4.3.

3. PRAZOS:

O prazo para o fornecimento e entrega dos equipamentos e materiais deverá ser imediato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A prestação do serviço será realizada no endereço do(a) paciente, que será informado no momento da assinatura do contrato.

4.2. Prazo e validade da proposta:
 
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.




4.3. Descrição detalhada do produto:


	Recursos Humanos
	Necessidade

	Técnico de Enfermagem 
	24h diariamente

	Supervisão de Enfermagem
	01 vez/semana

	Fisioterapia Respiratória
	Diariamente/7x semana

	Supervisão - Telefone
	24/dia





	Equipamentos
	Necessidade

	Cama modelo hospitalar elétrica com os movimentos: fowler,  sentado, flexão de pernas, elevação de leito -  grade de proteção e colchão.
	01 unidade

	Oxímetro de pulso portátil. 	
	01unidade

	Termômetro digital
	01 unidade

	Aparelho de pressão adulto e estetoscópio
	01 unidade

	Aspirador Portátil
	01 unidade

	Respirador com circuito para adaptar a cânula de traqueostomia com manutenção sempre que necessário.
	01unidade

	Nobreak para uso em caso de falta de energia elétrica.
	01unidade

	Nebulizador
	01 unidade

	Colchão Pneumático
	01 unidade

	Máscara tenda para traqueostomia
	06 unidades/ano

	Copo Venturi e kit aspiração para cilindro
	01 unidade

	Válvula em ‘‘Y’’ (com duas saídas), para oferta de oxigênio para o cilindro de O2 e outra para o copo Venturi (tomada dupla).
	01 unidade

	Kit Macronebulização para cilindro e conexões
	01 unidade


Observação: A manutenção dos equipamentos deverá ser preventiva e corretiva.	


	Materiais de consumo
	Diária
	Mensal

	Sonda de aspiração traqueal n° 12
	10 unidades
	600 unidades

	Luva Plástica Estéril 
	10 unidades
	600 unidades

	Água destilda galão 5lt
	uso contínuo
	02 unidades

	Fralda geriátrica  - Tamanho “M”
	06 unidades
	200 unidades

	Cânula de traqueostomia com balão nº 7.5
	uso contínuo
	04 unidades/ano

	Sonda de reposição gastrostomia FR 20
	uso continuo
	05 unidades/ano

	Sonda de reposição gastrostomia FR 22
	uso continuo
	02 unidades/ano

	Seringa descartável 60 ml bico cateter
	01 unidade a cada 02 dias 
	15 unidades

	Filtro de Barreira c/ Traqueia
	01 unidade a cada 03 dias
	10 unidades











	
Especificação do Respirador
	
Unidade
	
Quantidade

	Locação de ventilador para uso doméstico, com umidificador que atenda ao paciente com ventilação invasiva pelo período de 12 meses.
Capaz de oferecer ventilação confiável, em vários modos (especificações mínimas: frequência de apoio inteligente – BACKUP, pressão de suporte com volume garantido (0 – 30 cm H20), pressão positiva contínua sobre as vias aéreas); 

Modos de Ventilação: CPAP, ACV, V-SIMV, PACV, P-SIMV, PS, CPAP, ST, PAC
· Intervalo de pressão:
IPAP: 4 – 50 cm H20
EPAP: 3 – 25 cm H20
CPAP: 4 – 20 cm H20
PEEP: 0 – 20 cm H20

Para utilização através de cânula de traqueostomia que deverá conter circuito, adaptadores para traqueostomia, cânula de plástico, filtros, além das demais manutenções preventivas e corretivas sempre que necessário.
Opção de modo a volume, e circuito ativo, bateria interna de maior duração, além de diversos alarmes de segurança, além dos acessórios, como umidificador universal para o ventilador acoplado ao respirador para manter a via aérea umidificada, evitando lesões traqueias e infecções ocasionadas pela ventilação mecânica, no-break acoplado a bateria estacionária externa, circuitos e filtros para a manutenção do ventilador. 
Como se trata de um equipamento de suporte a vida, são necessárias trocas periódicas dos acessórios de consumo, assim como um equipamento extra de backup, além de ser fornecido o acompanhamento de uma empresa de assistência técnica 24 horas, com manutenção preventiva e corretiva, para que assim, o paciente possa ser encaminhado de forma segura para o domicílio.
OBS: Solicitamos que as empresas encaminhem todas as especificações técnicas dos equipamentos cotados a fim de facilitar a análise das propostas.
	Equipamento
	01







5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

·  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação do relatório de prestação do serviço contendo assinaturas dos responsáveis, através de depósito bancário, em conta a ser informada pela contratada; 
·  A emissão da cobrança mensal pela prestação do serviço deverá atender todo o objeto do contrato (recursos humanos + locação de equipamentos + entrega mensal de medicação e materiais). Caso não seja cumprido o objeto do contrato, a empresa prestadora do serviço deverá emitir a nota somente com os valores pelos itens atendidos; 
·  Em caso de internação hospitalar, a empresa prestadora do serviço somente poderá emitir cobrança pela locação dos equipamentos. 

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos equipamentos.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.




8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Fonte 1500-95


9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

·  Indicação da equipe técnica adequada e habilitada legalmente, disponível para a realização do objeto; 
·  Relação do corpo clínico dos profissionais de saúde e especialidade, indicando os números dos registros nos respectivos Conselhos e Números dos CPF; 
·  Apresentar todas as documentações válidas: alvarás, licenças e autorizações, quando couber;
·  Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os veículos locados;
·  Atendimento de enfermagem, e supervisão geral de enfermagem periódica; 
·  Acompanhamento de técnico de enfermagem com cuidados permanentes ao paciente e organização do ambiente domiciliar periódico; 
·  Fornecimento dos insumos, equipamentos e demais materiais a serem utilizados no atendimento rotineiro do paciente conforme descrito no Objeto deste Termo;
·  Emissão de relatórios mensais de atendimentos, devidamente assinada, em documento oficial, original, com timbre da empresa, além de outros documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados e ou colocados à disposição.  É vedada a apresentação de prestações parciais de contas, devendo a contratada demonstrar todos os gastos relativos àquele mês. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante cujas reclamações e/ou orientações se obriga atender prontamente; 
·  Manter prontuários médicos atualizados, que permita o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços; 
·  Anotações pela equipe prestadora de serviço de todos os dados clínicos, intercorrências, para serem devidamente registradas e armazenadas;
·  Em caso de emergência com o paciente, que extrapole a capacidade assistencial instalada, a equipe responsável pelo paciente deverá entrar de imediato em contato SAMU, para adoção de medidas pertinentes;
·  Cumprir e fazer cumprir as normas técnicas e administrativas emanadas do Ministério da Saúde;
·  É de responsabilidade exclusiva e integral do Contratado a utilização de pessoal para execução do objeto deste termo, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício;
·  O Contratado facilitará os trabalhos de acompanhamento e fiscalização exercidos pela Secretaria de Saúde e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores desta;
·  O Contratado é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes da ação ou omissão voluntárias, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou preposto, ficando assegurado ao Contratado o direito de regresso; 
·  A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada;
·  Todos os documentos comprobatórios devem estar devidamente preenchidos de forma legível e assinados;
·  É reservado ao CONTRATANTE, mediante análise técnica e administrativa, o direito de glosa total ou parcialmente, nos procedimentos apresentados, em desacordo com as disposições contidas nos Termo de Referência; 
·  A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPIs adequados a necessidade – NR 6.
·  Manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:


· Acompanhar e fiscalizar a entrega por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
· Registro da licitante e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Farmácia (CRF)
· Registro da licitante e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Enfermagem (COREN);
· Inscrição da licitante no CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, conforme portaria nº 1.646 de 02 de outubro de 2015;
· Registro ou Inscrição de pessoa jurídica no Conselho Regional de Medicina (CRM). em plena validade, com indicação do objeto social compatível com o objeto desta contratação;
· Indicação da equipe técnica adequada e habilitada legalmente, disponível para a realização do objeto,
· Relação do corpo clínico dos profissionais de saúde e especialidade, indicando os números dos registros nos respectivos Conselhos e números de CPF:
· Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação:

13. RESCISÃO CONTRATUAL:
Além de outras hipóteses expressamente previstas legalmente, garantida a prévia defesa, constituem motivos para a rescisão do Contrato:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
b) Atraso injustificado no início do serviço e, ainda, a paralisação sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de Saúde;
c) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
d) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
e) A decretação de falência ou a dissolução da sociedade;
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e impeditivo da execução do objeto do contrato; 
g) A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do Contrato a ser firmado.



________________________________________
Fabiola Heck
Superintendente de Atenção à Saúde - SAS
Matrícula 1159
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